
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE DO REITOR 

 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 049 – REITOR/2005 
 

 

  

““CCOONNSSTTIITTUUII  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  
DDEESSEEMMPPEENNHHOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor              
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando:  

• o disposto no artigo 11, inciso II  do Decreto nº 43.672 de 04/12/2003; 

• o disposto nos artigos 2 e 16 da Resolução nº 99 SEPLAG de 29/12/2004, 

 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONSTITUIR COMISSÃO DE RECURSOS referentes à Avaliação de Desempenho 

Individual, no âmbito da UNIMONTES. 
 
 
Art. 2º.  NOMEAR, para fins de composição da Comissão de que trata o artigo anterior, os seguintes 

servidores: 
- MARIA DO CARMO SANTOS ROCHA, MASP 02308328, Analista da Administração; 
- ERNESTO QUEIROZ DE FREITAS, MASP 02935419, Professor Assistente Especialista; 
- MARIA ALICE PALMA AVELAR, MASP 10458933, Analista Universitario da Saúde; 
- MARIA IVANILDE PEREIRA SANTOS, MASP 0914420-5, Analista da 

Administração/Socióloga; 
- RONEY VERSIANI SINDEAUX, MASP 10460814, Professor Adjunto. 

 
Art. 3º. Para cumprimento das suas atribuições, a Comissão de Recursos terá pleno acesso a toda a 

documentação necessária, bem como poderá utilizar-se de todos os meios admitidos em 
direito que entender pertinentes. 

 
 Art. 4º. ESTABELECER que a atuação, no âmbito da referida Comissão, não enseja qualquer 

remuneração para seus membros. 
 
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 27 de maio de 2005. 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 

 


